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!nstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 258121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Fregilson Rabelo dos Santos.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊwcrl: Rua João Pontes, no 625, São Francisco,
Canutama - AM

CNPJ/CPF: 08.599.603/0001-63 lrscnrçÃo Esrrotr,tl:

Foxe: (92) 98409-4673 Frx:

RncrsrRo No IPAAM: 0602.01 19 PRocEsso Ns: 1799.2021

ArrvrDADE: Lavra a éu aberto por dragagem sem beneficiamento (areia)

LocALIzAÇÃo DA ATIVIDADE: Leito do Purus, próximo a praia Kokotoran, nas
coordenadas geográÍicas: P1 - 6"30'í3,30"5 e 64"'19'47,38"W; P2 6"30'9,54"5 e
64'í9'47,36'W; P3 6'30'9,55'S e ô4'19'214,10"W; P4 ô"30'4,66'3 e 64"19'44,09"W; P5
6'30'4,68"5 e 64'í9'39,12"W; P6 6"30'10,06"5 e 64'19'39,131/Ú; P7 6'30'10,06"5 e
ô4'19'39,24'W; P8 6'30'12,0'l'S e 64'19'39,24"W; P9 6'30'12,01'5 e 64"í9'40,87"W;
Pí0 6"30'13,31"S e 64"19'40,87'W, de acordo com o ProcessoANM N'880.14212021,
no município de Canutama-AM.

FTNALIDÂDE: Autorizar a lavra de extraçâo Mineral com concentraçâo física, pelo
método de dragagem, numa área de 4,9805ha.

PorE}iclAI- PoLr I DoúDEGRAD,roon: Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE vAlrD,lon orstl LrcgxÇl: 0l Axo.

Aten ção:
. Esta licençs é compostâ de 22 restrições e/ou condições coostantes no verso, cüjo nâo

cuIItprimel|to/âteldimelto sujeitará a sua invalidaçío e/ou as penslidad€s pr€vistâs êm normas.
. Estâ licençe llão comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel,
. Estâ licençs deve permânecer nâ locâlizâçâo d8 stividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 1 I 0

Rosa Ma Oliveira Geissler .Iuliano Marcos de Souza
Técnica Diretor Presto
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'258/2I.OI

l. O pedido de lioenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicads Diário
Oficial do Estado, periódico rcgional local ou local de graride circulação, em meio el€rônico de comunicsção
msntido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Mrtnicipais, conforme üÍ.24, dal.ei íf .3.1Es
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação dâ Licençâ AmbieDtal deveú ser rcquerida num pram mínimo de t20 dlrs, antes

do vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. . A presente Liccnça está sendo concedidâ c.m base nas informaçôes constânt€s no proccsso n". 17».2021 .

4. Toda e qualqu€Í modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua âutomâtica
invalidação, devendo seÍ solicitâda nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vâlida apenas para a localizaçâo, alividade e Íinalidade constante na mesmq devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de qualquer um destes itens,

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Esadual e
Municipal.

7. A extraçil,o mineral fica restsita aos limites da áÍea Licenciada junto ao lnstituto dé Pmteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM, conforme planta de situâção contida nos autos e só poderá ser efetuado no leito do rio,
ficando exprgssamente proibida em suas margens e na áÍeá de preservação permanente, estabelecida na
legislâção vigente;

8. Segregar, acondicionar, aÍrnazenar, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos reslduos
oriundos da atividade de acoÍdo coin a Lei 12.305/2010 e NBR 10.0M/2004, devendo manter em arquivo o
regisfio de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na tri n. " 5.19?/6? eLei 12.65112012l

10. Realizar a manutenção dos equipamentos pam reduçâo dos ruídos gerados pelo conjunto 'tnoto-bomba"
utilizado no prccasso de dragagem;

I I . Paralisar imedicamenle a atividade quando da verificaçâo de indícios de vestígios arqumlógicos, históÍicos
ou aíísticos no locâl afetado p€lo empÍ€endimento, e comunicar ao IPHAN c ao IPAAM;

12. O empreendedor deveó otimizaÍ ao máximo a reduçâo de rejeitos lançados no coÍpo d'águ4 bêm como estes

deverão seÍ dispostos em profirndidades compatíveis com a dispersão destes em relação ao ponlo de recepÉo
no corpo d'água;

13. Realirâr tratamento acústico para redução dos ruidos gerados pelo conjunto lnoto-bomba'' utilizado no
proccsso de dragagem seixo/areiq

14. Instalar sinalização noturna nos equipamentos Ílutuantes utilizados, devendo os mesmos Íicar dispostos ao
longo do rio em conformidade com as normas de segurança da navegação;

15. Manter no local de realizaçil,o da atividade a Licença Ambiental originat ou cópia autenticadq
16. Cumprir o proposto no Plano de ContÍole Ambiental - PCA;
17. Iniciar a atividade de lavra por dragagem somente aÉs demaÍcü â área a ser explorada (4BE05hr), com

boiâs fluEantes de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O.
18. EvitaÍ, o rejeito de aÍeia deposiladoÍ as margem do rio que formam os barcos de aÍeia oriundos das exfação

seixo;
19. ApresentaÍ, $mstrrlmente, o Relalório de Con$ole Ambiental da atividade, acompanhado de registro

fotogÍáfico e ART do rcsponsável técnico;
20. ApresentaÍ eín 60 dirs o Regis&o de Licença Agencia Nacional de mincÍâÉo-ANM;
21. Apresentar scmestrrlmetrte a este IPAAM, os dados relativos âo monitoramento dos par&netros ÍIsico-

químicos: pH, turbidez, temperatur4 cor, óleos,e graxas, nitrato e niüito.
22. Esta Licença autoÍiza o transpoÍe da substância mineral. ' i' a


